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PORTARIA N.º 531, DE 31 DE AGOSTO DE 2017.  “Prorroga o prazo da Portaria nº 426/2017”.  O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, e,  Considerando o Ofício expedido pela Presidente da Comissão Processante Permanente, Srª. Thabata Larissa Magalhães Waldschmidt, datado de 27 de agosto de 2017.  RESOLVE:  Art. 1º Prorrogar por 30 (trinta) dias o prazo para a conclusão do Processo de Sindicância instaurado através da Portaria nº 426/2017, para apurar responsabilidade pela liquidação e pelas medições da obra de reforma da Ponte sobre o Córrego Arara, localizada na estrada municipal MU50, objeto da Carta Convite 032/2012.  Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a 27/08/2017.  Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.   Alto Araguaia, 31 de agosto 2017.    GUSTAVO DE MELO ANICEZIO  Prefeito Municipal    


